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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001710-42.2015.815.0000 - Campina Grande
RELATOR            :  Des. José Ricardo Porto
APELANTE 01     : Roberto dos Santos
ADVOGADO        : Érico de Lima Nóbrega
APELANTE 02     : Telemar Norte Leste S/A
ADVOGADO        : Wilson Sales Belchior
APELADOS          : Os mesmos

APELAÇÃO  CÍVEL  DA  SEGUNDA  RECORRENTE. 
AÇÃO  DE INDENIZAÇÃO  POR ABALO  EXTRAPA-
TRIMONIAL.       RESPONSABILIDADE CIVIL. RELA-
ÇÃO  DE  CONSUMO.  SERVIÇOS  TELEFÔNICOS. 
BLOQUEIO  DE  LINHA.  AUSÊNCIA  DA  NOTIFICA-
ÇÃO  PRÉVIA  AO  CONSUMIDOR.  DANO  MORAL. 
CONFIGURAÇÃO.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO.

- A cobrança de valores excedentes ao do plano contra-
tado, bem como o bloqueio indevido da linha telefônica, 
acarretam  situação  de  aborrecimento  que  excede  a 
condição de mero dissabor. Correta, assim, a fixação 
de indenização por dano extrapatrimonial, uma vez evi-
dente a falha na prestação do serviço. 

- A empresa de telefonia que, sem justa causa e sem 
prévio aviso, bloqueia a linha telefônica contratada pelo 
cliente, responde por danos morais, por caracterizar fa-
lha na prestação do serviço. 

IRRESIGNAÇÃO  DO  PROMOVENTE.  PEDIDO  DE 
MAJORAÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO  MORAL  E  DOS 
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.  VALORES  IRRI-
SÓRIOS. POSSIBILIDADE.    PROVIMENTO DO RE-
CURSO APELATÓRIO.

- Cabível a indenização moral para reparar os prejuízos 
suportados  pelo  consumidor  e,  principalmente,  inibir 
novas e similares condutas por parte da empresa ofen-
sora.
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- O pleito de majoração da indenização por danos mo-
rais deve ser acolhido quando o valor fixado em primei-
ra instância se mostra insuficiente para recompensar o 
abalo moral suportado. 

-Tratando-se de demanda que envolve direito de fun-
damental importância, onde os advogados agiram com 
zelo e presteza durante todo o processo, merece aco-
lhimento o pedido de majoração dos honorários advo-
catícios.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba,  por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA 
PROMOVIDA E DAR PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR.

RELATÓRIO

 Roberto  dos  Santos,  devidamente  qualificado  nos  autos,  moveu 

Ação de Indenização por Danos Morais  contra  Telemar Norte Leste  S/A,  igual-

mente identificada, em virtude de suposto bloqueio indevido de linha telefônica, obje-

tivando, ao final, a condenação da promovida ao pagamento de indenização pelo 

alegado abalo psíquico sofrido, em valor a ser arbitrado pelo Juízo.

Com o advento da sentença (fls. 114/1117), o juiz  a quo decidiu pela 

procedência do pedido, condenando a apelante ao ressarcimento indenizatório na 

importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Às fls. 120/125, o demandante apelou pleiteando a majoração dos da-

nos morais e honorários sucumbenciais.    

Por sua vez, a promovida ingressou com recurso apelatório, alegando, 

inicialmente, que o bloqueio da linha telefônica fora devido em virtude do inadimple-

mento do promovente, não gerando, portanto, o  comportamento ilícito capaz de  re-

sultar em prejuízo de ordem moral ao demandante, rechaçando, desta feita, a verba 

indenizatória aplicada ao caso.
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Ao final,  requer o provimento do recurso, no sentido de que seja julga-

do improcedente o pedido formulado na exordial, ou, caso haja entendimento diver-

so nesta Corte, pugna pela minoração do valor ressarcitório.

Contrarrazões não apresentadas, conforme certidão de fls. 129.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu que não 

seria o caso de ofertar parecer, em virtude da ausência de interesse público na de-

manda, conforme cota de fls. 157/158.

É o relatório.

VOTO

RECURSO  APELATÓRIO  DA  PROMOVIDA  –  TELEMAR  NORTE 
LESTE S/A

De início, esclareço que apreciarei primeiro a peça irresignatória de fls. 

127/138, da Telemar Norte Leste S/A, por uma questão de lógica processual.

Contam os autos que o recorrido teria tido sua linha telefônica bloquea-

da indevidamente, sem a prévia notificação da suspensão do serviço.

Prima facie,  a título  de melhor  esclarecimento  dos fatos,  transcrevo 

passagem da sentença (fls. 114/117), prolatada pelo Juiz de primeiro grau, haja vista 

o ilustre magistrado ter abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, 

conforme se observa abaixo:

“Na quadra presente, verifica-se que a empresa deman-
dada, ao contrário do que sustenta em sua peça defen-
siva, não agiu no exercício regular do direito.
No afã de forçar o autor ao pagamento do débito, sus-
pendeu abruptamente o fornecimento do serviço, diga-
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se essencial, deixando o autor em completa situação de 
desconforto e apatia.
Com efeito, não se pretende aqui, por óbvio, prestigiar a ina-
dimplência, mas sim reconhecer que as empresas devem,  
como qualquer  outra pessoa,  obediência  ao ordenamento 
jurídico, estando passíveis de responder civilmente pela vio-
lação de direitos de qualquer consumidor.
(…)
No caso sub examine, não logrou a demandada comprovar  
a notificação prévia do autor, logo mostra-se insquestionável  
o dever de reparar o dano.
Como se não bastasse, a promovida ainda apontou o nome 
do autor em cadastro de restrição ao crédito. Conquanto se  
admita que ela teria o direito de incluir o nome do autor em  
cadastro de restrição ao crédito, tendo em vista a incotestá-
vel inadimplência do  mesmo, a forma como se deu esta in-
clusão é que foi  indevida,  já que violadora das regras de 
proteção estabelecidas no Código de Defesa do Consumi-
dor.
In  casu,  caberia  a  empresa  ré,  antes  de  negativar  o  
nome  do  autor,  notificá-lo  previamente  a  respeito  do  
possível apontamento de seu nome em cadastro de res-
trição, como determina o art. 43, § 2º, do CDC, no entan-
to preferiu agir de maneira açodada, monstrando-se in-
diferente ao comando legal alhures mencionado.” - fls.  
116/117 -  Grifo nosso.

O entendimento jurisprudencial é categórico no sentido de que, quando 

inexistir a prévia comunicação da suspensão do serviço telefônico ao autor/apelado, 

mostra-se indevida a sua interrupção.

Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

 
CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  
NO RECURSO ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE CIVIL.  
AÇÃO INDENIZATÓRIA.  DANO MORAL.  BLOQUEIO IN-
DEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E INSCRIÇÃO NO SE-
RASA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. VIABILIDA-
DE. SÚMULA Nº 7/STJ DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCI-
AL. INVIABILIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZO-
ABILIDADE. DEMAIS ALEGAÇÕES FALTA DE PREQUES-
TIONAMENTO. I - É assente o entendimento deste Tribunal  
de que a configuração, em cada caso, de hipótese que ad-
mita o julgamento antecipado da lide, por depender de juízo  
a respeito da necessidade ou não de produção de provas  
em audiência - juízo esse que se realiza mediante o cotejo  
do pedido com o material probatório constante dos autos -, é  
matéria que fica, em princípio, reservada à apreciação das  
Desembargador José Ricardo Porto
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instâncias ordinárias, sendo insuscetível de reexame na via  
do Recurso Especial, diante da orientação posta na Súmula  
nº 7/STJ. II - Não existem critérios fixos para a quantificação  
do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às peculia-
ridades de cada caso concreto, de modo que a reparação  
seja estabelecida em montante que desestimule o ofensor a 
repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento  
sem  causa,  justificando-se  a  intervenção  deste  Tribunal,  
para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o  
quantum seja ínfimo ou exorbitante, diante do quadro delimi-
tado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada  
feito. Assim, não há necessidade de alterar o quantum inde-
nizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fi-
xada pelo Acórdão a quo em R$ 10.054,09 (dez mil,  cin-
qüenta e nove reais e nove centavos). III - Incide a Súmula  
nº 211/STJ, na espécie,  quanto às alegações relativas ao  
artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, impedindo se-
jam apreciadas, por falta de prequestionamento. Agravo re-
gimental  improvido.  (STJ;  AgRg-REsp  959.307;  Proc.  
2007/0131486-0; ES; Terceira Turma; Rel. Min. Sidnei Be-
neti; Julg. 21/10/2008; DJE 01/12/2008)  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RES-
PONSABILIDADE CIVIL.  SERVIÇO DE TELEFONIA.  FA-
LHA NA PRESTAÇÃO. BLOQUEIO DE LINHA TELEFÔNI-
CA. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. REEXA-
ME  DE  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  INCIDÊNCIA  
DA SÚMULA Nº 7/STJ. 1. In casu, o Tribunal a quo, so-
berano na análise do contexto fático-probatório, funda-
mentado nas provas trazidas aos autos, decidiu que foi  
comprovado o dano moral em decorrência do bloqueio  
de  linha  telefônica  sem qualquer  aviso  prévio.  Desse  
modo, é inviável,  em Recurso Especial,  o reexame da  
matéria fática constante dos autos, por óbice da Súmula  
nº  7/STJ.  2.  A jurisprudência  do Superior  Tribunal  de  
Justiça consolidou o entendimento de que a modifica-
ção do quantum arbitrado a título de dano moral somen-
te é admitida, em Recurso Especial, na hipótese de fixa-
ção em valor irrisório ou abusivo, o que não se constata  
no caso dos autos. 3. Agravo regimental não provido.  
(STJ; AgRg-AREsp 137.010; Proc. 2012/0012259-0; MG; 
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves;  Julg.  
08/05/2012; DJE 14/05/2012) Grifo nosso.

Desse modo, não restam dúvidas quanto à necessidade de reparação 

pecuniária correspondente ao dano suportado pelo promovente.

As decisões deste Egrégio Tribunal seguem o mesmo posicionamento, 

conforme se observa:
Desembargador José Ricardo Porto
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BLOQUEIO DE LINHA TELE-
FÔNICA.  INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO.  INADMISSIBILI-
DADE.  RESPONSABILIDADE CIVIL.  CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR.  DANO MORAL CONFIGURADO. 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DA  AÇÃO.  REDUÇÃO  DO 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROVIMENTO PARCIAL DO 
APELO.  A empresa de telefonia que, sem justa causa e  
sem prévio aviso, bloqueia a linha telefônica contratada 
pelo cliente, responde por danos morais, por caracteri-
zar falha na prestação do serviço. O valor da indeniza-
ção por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto pu-
nitivo do agente, quanto compensatório em relação à ví-
tima, que tem direito ao recebimento de quantia que lhe  
compense a dor e a humilhação sofridas, e arbitrada se-
gundo as circunstâncias do caso concreto.  (TJPB;  AC 
200.2006.030373-8/002; João Pessoa; Relª Juíza Conv. Ma-
ria das Graças Morais Guedes; DJPB 16/12/2008; Pág. 5) 
 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS. Interrupção do terminal telefônico. Finalidade de 
manutenção técnica na rede. Suspensão abusiva e inde-
vida.  Impossibilidade de desenvolver  as atividades da 
empresa. Dano moral. Comprovado. Diminuição do quan-
tum indenizatório  arbitrado.  Provimento  parcial.  É função 
precípua da empresa ter zelo pelos seus clientes, a fim  
de evitar situações vexatórias, como sucede com a sus-
pensão do terminal telefônico. À toda evidência, podese 
concluir pela responsabilidade exclusiva da empresa de  
telefonia,  eis  que  a  mesma  gerou  constrangimento  e  
prejuízos financeiros ao seu cliente. Em consonância aos 
parâmetros estabelecidos pelos critérios de moderação e ra-
zoabilidade, com relação à particularidade da questão, a fi-
xação do quantum deve ser diminuído, em virtude do valor  
arbitrado  não  condizer  com  os  parâmetros  utilizados  em 
nossos  tribunais.  (TJPB;  AC 200.2003.037807-5/001;  Rel.  
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides;  DJPB 
29/05/2008; Pág. 9) 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  MÁ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO. NEGLIGÊNCIA CONFIGURADA. DANO MO-
RAL. ELEMENTOS DO DEVER DE INDENIZAR CARACTE-
RIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO NA SEN-
TENÇA  QUE  SE  REDUZ.  APELAÇÃO  PARCIALMENTE 
PROVIDA. A cobrança de valores excedentes ao do pla-
no contratado, bem como o bloqueio indevido da linha  
telefônica, acarretam situação de aborrecimento que ex-
cede a condição de mero dissabor. Correta, assim, a fi-
xação  de  indenização  por  dano  extrapatrimonial,  uma 
vez evidente a falha na prestação do serviço. Danos mo-
rais configurados em razão da conduta desidiosa e abu-
siva demonstrada pela ré para com o consumidor. A re-
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paração em casos tais legitima-se em face do caráter  
punitivo dissuasório da medida, aplicando-se a respon-
sabilidade civil com o propósito de evitar a reiteração de  
prática abusiva. (TJPB; AC 001.2009.008.161-1/001; Pri-
meira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Mar-
cos Coelho de Salles; DJPB 30/07/2013; Pág. 13) Grifo  
nosso.
     
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. PRELI-
MINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  JULGAMENTO  EX-
TRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.  CONTRA-
TO DE TELEFONIA. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE DATA 
DE PAGAMENTO  DE FATURA.  ALTERAÇÃO  EFETIVA-
DA.  COBRANÇA  NA  DATA  ANTERIOR.  FATURA  DES-
PROVIDA  DE  SUBSTRATO  FÁTICO.  NEGATIVAÇÃO.  
DANO  MORAL  CONFIGURADO.  DESPROVIMENTO  DO 
APELO. Indiscutível a falha na prestação do serviço por  
parte da EMBRATEL que efetuou o bloqueio da linha da  
recorrida e ainda negativou seu nome lastreada em uma  
cobrança  indevida”.  Considerando  a  inexistência  de  
prova da legitimidade das cobranças e da restrição do  
crédito, demonstrado está o ato ilícito, posto que ausen-
te amparo legal para a conduta cometida, sendo devida  
a reparação civil. A responsabilidade pelo dano moral,  
por sua vez,  deve corresponder  à realidade dos fatos  
trazidos ao processo, observando-se que o valor da in-
denização tem função de penalidade e  reparação dos  
prejuízos da vítima, não podendo ser exagerado a ponto  
de ultrapassar seu critério compensatório, posto que é  
exigível uma relação de razoabilidade e proporcionalida-
de  para  não  incorrer  em  enriquecimento  sem  causa. 
(TJPB; AC 200.2011.023.856-1/001;  Segunda Câmara Es-
pecializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho;  
DJPB 06/09/2013; Pág. 13) Grifo nosso.

  
Outrossim, no que se refere à redução do quantum indenizatório de R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais),  não há, de igual forma, como se acolher tal 

pretensão, ao contrário, deve ser majorada, cuja razão explanarei quando da análise 

do recurso apelatório do promovente.

RECURSO DO PROMOVENTE - ROBERTO SANTOS

Neste  momento,  após  exaustivos  debates  no primeiro  recurso,  já  é 

possível perceber que, com relação ao dano moral rebatido pelo demandado, este 

restou configurado.
Desembargador José Ricardo Porto
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O objeto da presente súplica, apresentada às fls. 120/125, está con-

centrado na reforma do julgado com relação a majoração do ressarcimento extrapa-

trimonial e dos honorários advocatícios.

Acerca do tema, é importante destacar que os critérios utilizados para a 

aplicação da verba compensatória moral devem estar de acordo com a melhor orien-

tação doutrinária e jurisprudencial que versa sobre a matéria.

Segundo a doutrina e jurisprudência mais avisadas, incumbe ao magis-

trado arbitrar a indenização por danos extrapatrimoniais mediante a observação das 

peculiaridades do caso concreto, mensurando as condições financeiras do ofensor e 

a situação da vítima, de modo que a reparação não se torne fonte de enriquecimento 

sem causa.

De outro lado, o  quantum  indenizatório não pode ser inexpressivo, a 

ponto de não atender aos fins a que se propõe, ou seja, compensar a vítima e inibir  

a repetição da conduta ilícita pelo agressor.

Com base nessas considerações, a sentença deve ser parcialmen-
te reformada,  eis que é necessária a majoração do ressarcimento moral fixado 
no valor  de R$ 3.500,00 (três mil  e  quinhentos  reais)  para a quantia de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais),  montante este que vislumbro suficiente, servindo para 

amenizar o sofrimento da autora, bem como se torna um fator de desestímulo, a fim 

de que a ofensora não volte a praticar novos atos de tal natureza.

Por último, quanto ao pedido de majoração dos honorários advoca-
tícios, também entendo que assiste razão a recorrente, haja vista tratar-se de de-

manda que envolve direito de fundamental importância, além do mais os advogados 

da autora agiram com zelo e presteza durante todo o processo, motivos pelos quais, 

com base nas alíneas “a”, “b” e “c”, do §3º, do art. 20, da Lei Adjetiva Civil, fixo a re-
ferida verba em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Pelas razões acima expostas,  NEGO PROVIMENTO  AO APELO DA 
TELEMAR NORTE LESTE S/A e PROVEJO O RECURSO APELATÓRIO DO AU-
TOR,  majorando o  valor  indenizatório  para  R$ 5.000,00  (cinco  mil  reais),  bem 
como os honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
condenação, mantendo-se a sentença nos demais termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo 
Porto. Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Des. Leandro dos 
Santos e o  Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a  
Exmª. Srª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a Drª. Vasti Clea Marinho Costa Lopes, Procuradora 
de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembar-
gador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 01 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
  RELATOR

  
J/06 - R-J/14
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